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~~ auWdo rec~. Não se 
alegou sequel" a procedência destas. Pa
rece-me, assim, ilegal o ato impugnado. 

Pelo exposto, dou provimento ao re
curso para conceder a segurança para 
~ular o último despacho do Prefeito, 
subsistindo o despacho autorizativo an
terior. lD o meu voto." 

lD bem provável que a PoHcia da Gua
nabara, mediante investigação regular, 
viesse a comprovar as acusações cons
tantes do oficio do Sr. Chefe de PoH
cia. Entretanto, dos presentes autos, 
nem ao menos consta o inteiro teor des
ta peça, nem qualquer referência pre
cisa às diligências policiais que teriam 
Bido feitas. Existe, aliás, no processo, 
presunção favorável ao estabelecimento, 
diante das certidões negativas do Dis
trito Policial competente e do Juizado 
de Menores. 

Por' tais motivos, tendo em conta o 
precedente há pouco citado, dou provi
mento ao recur.so, para restaura,r a 
antença de I' InstA.ncia. O poder de 
poHcia é uma das mais importantes 
atribuições da autoridade púl;llics. l!l 
também aqueIs que mais se presta a 
desvio pela aparente indeterminação dós 
seus limites. Impõe-se, por isIso, que em 
casos tais sejam fielmente observadas 
as formalidades legais e regulamenta-

res, para. que a restrição aos direitos in
dividuais corresponda sempre ao inte
rêsse público. 

ACRtscIMO AO VOTO 

O ST. Ministro Vitor N-t1111e8 . (ReJa .. 
tor) - Sr. Presidente, o ilustre adVo
gado acentou muito bem que, uma vez 
instaurado o processo criminal, (j Juiz 
tem podêres para interditar o estabele
cimento, provisõr1amente, e até para 
fechá-lo, coDio pena acessória, quando 
cabivel. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Deram provimento ao re
curso em decisão unA.nlme. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
La!ayette de Andrada. 

Relator o Exmo. Sr. Minlstro Vitor 
Nunes Leal. 

Ausente: por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Ribeiro da CoBta. 
e, justificadamente, o Exmo. Sr. Minis
tro Gonçalves de OHveira. 

Tomaram parte no julganrento 011 

Exmos. Sra. Ministros Pedro Chav~, 
Vitor Nunes Leal, Vilas-Boo.s, CAndido 
Mota Filho, Ari Franco, Luis Gallotti 
e Hahnemann Guima.rles. 

DESAPROPRIAÇÃO - CONFLITO ENTRE ESTADO E UNIÃO -
COMPET~NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

- Havendo a União ingressado como assistente, na ação de 
despropriação proposta pelo Estado, a competência para o processo 
é do Supremo Tribunal Federal. 

Interpretação do art. 101, I, letra e da Constituição. 

SOPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Companhia Central Brasileira de FOrça Elétrica 
Mandado de segurança n.o 11.075 - Relator: Sr. MinIstro 

Au FJwfco 

iACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos de mandado de segurança núm.ero 

11.075, do Esplrito Santo, sendo reque
rente Compa.nhla. Central BraBileinL. de 
FOrça Elétrica. 
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Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plena, à 
unanimidade, conhecer do pedido e de
feri-lo, ut notas taquigrãficas anexas. 

BrasUia, 29 de abril de 1963. - L~ 

fayette de Andrada, Presidente - ATi 
Fllamco, Relator. 

RELATORIO 

o &-. MínÍ8tro ATi ~ - Senhor 
Presidente, a leitura do parecer da 
Procuradoria-Geral da Repúblioa, da la
vra do Procurador Olavo Drum.mond, 
aprovado pelo Or. Cândido de Oliveira 
Neto, Procurador-Geral da República, 
porá o Tribunal inteirado do presente 
mandado de segurança, requerido pela 
Companhia Central Brasileira de FOrça 
Elétrica. 

~ o seguinte o aludido parecer: 

.. A Companhia Central BrasileIra de 
FOrça Elétrica impetrou segurança, ini
cialmente em caráter preventivo, junto 
ao Tribunal de Justiça do Espirito San
to alegando, entre outras coisas, o se
guinte: 

a) que o Governador do Estado, Dr. 
Haroldo Cordeiro (Presidente da As
sembléia Legislativa), no exercicio in
flEn1l() da Governadoria, ex vi do dis
posto no art. 261 da Constituição do 
Estado), em discurso proferido imedia
ta.mente à sua pO'Sse, declarou que iria 
proceder, com a máxima urgência, a en
campação dos serviços concedidos à im
petrante, bem como os seus respectivos 
bens; 

b) que tais providências estariam 
ameaçadas de efetivação na legislação 
federal, assim como na ausência. de atos 
indispensáveis das autoridades federais; 

10) que na iminência de ser despo
jada de direito e bens objetos de sua 
concessão, por ato de puro arbitrio do 
Govêrno do Estado, com violação da 
legislação federal especifica sObre ener
i1a elétrica e do seu contrato de con-

cessão em pleno vigor, forma1lz&"a a 
segurança preventivamente; 

à) que as suas relações de conces
sionária com os Podêres Públicos, são 
originárias de titulo expedido em 8 de 
julho de 1927, pelo Estado do Espirlto 
Santo, com prazo de vigência de cin
qüenta (50) anos; 

6) que a Constituição federal de 
1934 (art. 5°, nO XIX, letra ;) e a Cons
tituição federal de 1937 (art. 16, n. 
XIV) e a de 1946 (art. 5°, nO XV, letra 
I), reservaram para a UfIÜo o poder 
de legislar sObre «4fl'1lG e 6n6rgia elé
triotI'",; 

f) que, em conformidade com 08 

mandamentos constitucionais, foi elabo
rada a legislação ordinária. sÔbre a ma
téria dentro das novas diretrizes fixa
da pela União Federal; 

g) que na legislação ordinária com
plementar figuram: 

1) O Código de Águas (Decreto n. 
24.M3, de 10-7-34), que estabeleceu no 
art. 160 que "as concessões serão outor
gadas pelo Presidente da República, re
ferendadas pelo Ministro da Agricul
tura"; 

2) Que no art. 149 do mesmo Có
digo de Águas foram eStabelecidas nor
mas cwnpridas pelo impetrante, para 
as emprêsas que já erom ~8iornd
rias (} data da vig~ ~ C~go; 

3) SObreveio o Decreto-Iei n9 3.763, 
de 25-10-{1, que estabeleceu de forma 
categórica, no seu art. 89 , qoo "o esta
belecimento de rêde de distribuição e 
comércio de energi·a. elétrica dependem 
exclusivamente de concessão ou auto
rização federal; 

4) Sobreveio, ainda, o Decreto-lei 
119 3.764, de 19-8-43, que em seus arti
gos 1" e 2<> e seu parágrafo, determinou: 

"Art. 19 Enquanto Dio forem assi
nados OS contrato. a que se reterem 
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os arts. 62 do Código de ÁgUas, e 18, 
do Decreto-lei n' 252, de 11 de novem
bro de 1938, os direitos e as obriga
ções das emprêsas de energia elétrica, 
coletivas ou individuais, continuarão a 
ser regidos pelos contratos anterior
mente celebrados com as derrogações 
expressas na presente lei. 

lI' AUmao~~ .. 
0CImente ~ COtÚ7'CÚ08, desde a publi
cação desta lei, os Estados, o Distrito 
Federal, o Território do Acre e os Mu
nicipios, salvo quanto às obrigações e 
pagamentos decorrentes do fornecimen
to de energia elétrica para iluminação 
e outros serviços públicos ou de na
tureza local. 

Art. 2' Estão igualmente sujeitas a 
esta lei as emprêsas termelétriocLs com
preendidas nos arts. 10 a 11, do De
creto-lei n' 2.381, de 5 de junho de 
1940" (fls. 3 e 4:). 

5) Que por êsse último decreto-lei 
a União substituiu automàticamente os 
Estados, o Distrito Federal e o Terri
tório do Acre e Municipios, salvo quan
to às obrigações taxativamente desig
nadas naquele diploma; 

A) que por fOrça das disposições 
constitucionais e da legislaçA.o ordinária 
ficou a União Federal como única enti
dade investida de competência para ou
torgar Cmac688óo ou delegação para a 
produção, transfOl'llll8.ção e distribuição 
de energia elétrica (hidráulica ou ter
melétrica), em relação aos contratos 
pré-existentes ou posteriores ao Código 
de Águas e quer seja o concessionário 
um particular, uma emprêsa, um Es
tado ou um Munkipio (art. 6' do De
creto-lei n' 852, de 11-11-1938), ficou 
consignado em lei que o poder de en
campar os respectivos serviços perten
ce exclusivamente à União Federal 
(Constituição federal, artigo 5', n' XV, 
letra l). 

O impetrante, na inicial, fêz remissão 
ao Código de Águas, art. 167; ao Decre
to-lei n' 3.762, arts. 4:' e 7°; ao "Decreto-

-lei n' 4:.295, de 13 de maio de 1t4:t, 
4:1.019, de 26-2-1957, arts. 1', 2', 63, 93, 
em que transborda a evidência de que 
8. competência para expropriar ou en
campar é da área exclusiva da União 
Federal. 

Prossegue condenando o alheamento 
do Estado do Espirito Santo à legislação 
federal, bem como a ameaça que esta
ria prestes a se concretizar sem audiên
cia à União Federal. Relembrou, igual
mente, que o Estado do Rio Grande do 
Sul para promover a desapropriação da 
concessão da Companhia de Energia 
Elétrica Rio-grandense obteve um atm.
Jacro de autorização federal constante 
de um decreto executivo e uma tenden
ciosa deliberação do COll'Selho de Águaa 
e Energia Elétrica e que, todavia, ain
da assim, não se pode deixar de reco
nhecer que, embora de forma irregu
lar, não prescindiu da autorização ante
cipada. da União Federal (poder conce
dente), exigida pela legislação federal 
especifica. 

Citou, ainda, exemplos outros entre os 
quais o do próprio Estado do Espirito 
Santo, em anterior administração, as
sim se exepressando: 

"Com relação, mesmo, a êste Estado, 
o então Governador Carlos Lindemberg, 
revelando rer pela legislação federal o 
respeito que deve merecer, pleiteou em 
oficio dirigido ao EXDl(). Sr. Presidente 
da República, 00t0d0 de 3 do corrente, 
fOsse GUtorimda pelo Govérnto lI'ercI!lnJl 
"encampação, pelo Estado, dos bens da 
Companhia Central Brasileira de FOrça 
Elétrica, observadJs os resultados da 
Comissão dos levantamentos contábil e 
fisico cujos tmbalhos estão prestes a 
findar-se". E acrescentou: "Se porven
tura fOr de todo imposslvel a autoriza
ção pleiteada, o Govêmo do Estado do 
Espirito Santo, com fundamento na ali
nea a do art. I' do decreto federal de 
maio do corrente ano, que traçou dire
trizes para a polltica governamental 
concernente às emprêsas que exploram 
serviços públicos ou de utilldade públi
ca, requer caráter priorltArlo, pua a 
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eneampação da referida Companhia, 
concess:onária da energia elétrica do 
Estado" (fls. 6). 

E depois de citar tratadistas de re
nome chega ao fim do seu peti~ório so
licitando notificação do impetrado e a 
antecipada. suspensão do ato violader, 
lesive nes seus interêsses, através 00 
concessão da competente Zimin<llr. 

. Antes mesmo de ser apresentado o 
mandado preventivo a impetrante fei 
surpreendida com o Decreto número 302, 
de 30-7-62, declarando de utilidade pú
blica para efeito de desapropriação "to
des os bens, direitos, e instalações que 
direta ou indireta.mente concorram ex
clusiva ou permanentemente para a 
produção, transmissãe, transfermação ou 
distribuição de energia elétrica de pro
priedade ou concessão da Companhia 
Centrai Brasileira de FOrça Elétrica" . 

A petição inicial tem a data de 30 de 
julho de 1962, e a entrega cem a res
salva, se verificou a 31 de julho. No mes
mo dia ocorreu a imissão provisória na 
posse dos bens da Companhia impetran
te, autorizada pelo Juiz da 2' Vara da 
Fazenda Pública na função judicante 
em caráter transitórie. Pastuladá a açãe 
expropriatória, em face do Decreto es
tadual n9 302, o meritissimo Juiz julgou 
válidas as razões de urgência e no ves
tibular da ação despachou favoràvel
mente o pedido de imissãe provisória 
fOlUllalizada pelo Estade do Espirito 
Santo. 

A Companhia impetrante, em face dis
so, renovou a sua súplica, dessa feita 
contra o despacho de deferimento de 
imissão provisória proferido pelo Juiza
do da Fazenda Pública, 2' Vara. E fê
_lo renovando o seu protesto pela urgên
Cia do trâmite, ressaltando que o pedi
do do Govêmo, de imissão provisória, fei 
autuado, depois de 11 heras e já às 14 
horas, com expedição do mandado de 
imissãe efetivada, o Senhor Governader, 
solenemente, entrara na posse provisó
ria dos bens da impetrante. Acrescenta, 

o ainda, fi. guisa de informação, que e pa-

trimônio da Companhia encampada as
cende à soma de dois bilhõe8 de ~ 
1'08 e que o Poder expropriante, e Es
tado do Espirito Santo, depositou em 
nome da expropriada "um cheque ban
cário de apenas Cr$ 3.216.929,00". 

Renoveu, ainda, ne adiantamento à 
impetração de fls. 42, 'Os fundamentes, 
anteriormente expedidos na inicial, de 
que ao Estade não cabe expropriar ser
viço de utilidade pública dependente de 
cencessãe federal, à revelia da União. 
E, ao final da -petiçãe aditada, a impe
trante denuncia frontal colisão com o 
art. 15 do Decrete-lei n" 3.365, de 21 de 
junho de 1941, invecado pelo próprie au_ 
tor, que, no ato do depósito refugiu às 
formalidades do inciso legal. E, pestu
lando outres argumentos de complemen
taçãe pediu a suspensãe do ato vio
lador. 

Examinande a súplica, e ilustre De
sembargador Relator Queirós de Vale, 
a fls. 54, indeferiu a liminar, sob fun
damento de que, segundo infermações da 
própria impetrante, as ameaças se ha
via.m consumade com o decreto e se 
cencretizaram com e deferimente da 
imissãe provisória pele Meritissimo Juiz 
interino da 2' Vara da Fazenda Pública. 
Estando em curso a ação expropriatória 
entendia que sômente ae seu final po
der-se-ia fulminar a imissão na posse 
des bens da impetrante, que foi provi8ó
ria, nos têrmos de art. 3" de Decreto es
tadual n" 302, que a autorizou. E, dando 
prosseguiment'O ao feito, mandou 'Ouvir 
o MM. Juiz da 4' Vara da Capital, Dr. 
Halley Pinheire Monteiro, a quem reco
nheceu, àquela altura, como autoridade 
coatera, solicitando o seu pronuncia
mente no prazo da lei. 

Insatisfeita, a impetrante aduziu pe
tição 00 reconsideração de despacho 
fundamentando-a cem a afirtmação de 
que a prática de ato violader f'Oi efe
tivada pelo Juizo da 2' Vara da Fazen
da Públioa:, em cujo exerciCio provisó
rio se encontrava o titular da 4' Vara., 
Or. Halley Pinheiro Monteiro. Acrescen-
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tou, ainda que não sendo ato pessoal 
aquêle contra o qual se insurgia a su
plicante, pedia reconsideração do des
pacho para que ouvida fôsse a autori
dade titular do Juízo da 2' Vara, a 
quem cabia prestar as informações de 
estilo. 

Recebendo a petição de reconsidera
ção o Sr. Desembargador-Relator inde
feriu sob argumento de que, na. confor
midade do art. 7Q

, inciso I, e art. 10, am_ 
bos da Lei numero 1.533, mandou ou
vir o ooatw ou a autoridade coatorn. 

Vieram aOs autos as infonnações do 
Dr. Halley Pinheiro Monteiro que, em 
resumo sustentam: 

o) que era legal a. sua investidura 
transitória na 2' Vara da Fazenda Pú
blica, porque originária de determinação 
do Senhor Presidente do Tribunal de 
Justiça. do Estado; 

b) que nenhum laço de parentesco o 
liga ao Senhor Governador do Estado; 
(no tocante a êste item vale a observa
ção de que não se justifica a explica
ção da autoridade infonn~te, pois em 
n6n1wem. capitulo da súpliCa a impetran
te fêz alusão ao possivel parentesco por_ 
ventura existente entre o Senhor Gover
nador e o Juiz transitório da 2' Vara); 

c) que o feito teve andamento ur
gente em face do caráter preferencial 
que o próprio autor emprestou à me
dida; 

ti) que no tocante à falta de apoio 
legal não cabe a impugnação, pois: 

"Cabe ao Poder Público decidir da 
conveniência, praticabilidade ou opor
tunidade da iniciativa" (8ic). 

E ainda que 

"Ao Juiz não competia na oportuni
dade, apreciar se era dado ou não ao 
G:lvêrno do Estado do Espírito Santo 
promover a desapropriação dos bens da 
Oentral Brasileira, se tinha ou não com
petência para proceder como o fêz" 
(8ic) . 

E, ainda mais que 

"Se o ato fôr inconstitucional sua 
anulação poderá ser apreciada na forma 
da lei, isto é, de acôrdo com o rito judi
ciário prescrito para tal fim" (8ic). 

E, por último, que 

"Como a anulação teria que ser objeto 
de ação autônoma e jamais poderia ser 
pedida dentro do processo expropriat6-
rio não em. dado ao Juiz, ao despachar 
a inicial, cogitar de tal aspecto da 
questão; 

e) que no tocante ao depósito efe
tivado, considerava-o aceitável, visto 
como o expropriante era idôneo e o pre
ço real da indenização seria arbitrado 
ao final da ação, pela sentença. 

Veio aos autos, em seguida o parecer 
do Dr. Procurador-Geral do Estado, que 
pugnou pela inadequação do mandado de 
segurança para dirimir a espécie. 

"Sobrevém, logo após, uma das peças 
fundamentais dos autos: o Dr. Tasso 
da Silveira. Pessoa, Procurador da Re
pública no Estado do Espírito Santo, re
quer ao Senhor Relator do feito vista 
do processo, uma vez que transbordoa:v& 
nítido e claro o interê'sse da União. E 
fêz juntar telegrama (fls. 73) do Pro
rurador-Geral da República, Dr. Evan
dro Lins e Silva, dirigido a êle, Procura
dor da República no Estado, solicitando 
providências cablveis, face ao interêsse 
da União no' processo em curso. 

Deferida a vista, o procurador Tasso 
da Silveira Pessoa argúi a incompetên
cia do egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado para apreciar o feito de confor
midade com o art. 126, parágrafo único 
da Constituíção federal, art. 87 do C.P.C. 
e art. 101, n· I, letra "e" da mesma 
Conatituíção federal. E solicitou ao Co
lendo Colégio subissem os autos ao Ex
celso Pretório (Código Civil arts. 182, 
Parágrafo 1" e 279, Parágrafo único). 

À fls. 78 está o venerando aresto do 
Colendo Tribunal de Justiça do Esplrito 
Santo, que tem esta ementa. 
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Elmenta: - J: da competência da 
União Federal o exame e julgareento 
das questões relativas à produção, ex
ploração, comércio e encampação de ser
viços de energia elétrica (fls. 78). 

J: a seguinte a integra do Acórdão: 
"Acordam os Juizes do Tribunal de 

Justiça. do Estado, contra. o voto do 
Exmo. Senhor Des. Ayres xavier, decli
nar de sua competência para conhecer 
do pedido e remeter o mesmo à conside
ração do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. 

E assim decidem porque é manifesto, 
na espécie, o interêsse da Unlll.o Federal. 
Além de outros motivos, êsBe interê8se 
decorre: G) de só ela poder legislar SÔo 

bre riquezas do subsolo, mineração, me
talurgia, águas, Energia Elétrica, fio. 
restas, caça e pelica; (Art. 5, n" XV, 
letra I da Constituição federal). 

b) de serem as concessões dêsses 
serviços públicos outorgadas sempre por 
decreto do Presidente da República; 
(Código de Água, art. 160). 

e) de só se poder estabelecer rédea 
de distribuição e comércio de energia 
elétrica com autorizaçAo federal; (a.rt. 
8 do Decreto-lei número 3.799, de 
25-10-41),. 

d) de só a Uniio poder encampar a 
concessão dêsses BerViços (art. 93 do 
Dec. n" 41.019, de 26-2-57). 

e) dêsBes serviços só poderem ser 
executados e explorados de acOrdo com 
o Código de Agua.s; e 

f) ter o Exmo. Senhor Dr. Procura
dor da República, neste Estado, nas ale
gações de fls. 75, manifestado, de modo 
expresso, êsse interêsse. 

E como êsse interêsse, já. agora. se 
conflita com o do Estado que decretou 
e levou a efeito a encampação da reque
rente, a competência para o exame e 
apreciação da ma.téria, se deslocou, sem 
dúvida, para a órbita do egrégio Su
premo Tribunal Federal, para onde re
metem 08 autos, em face dos têrmos 
claros do art. 101, n9 1, let1'8. e da Cons
tituição da República. 

Vitória - sala das sessões do Tribu
nal em 11 de outubro de 1962. (fls. 78 
e 79). 

o venerando aresto constitui peça ba
ailar para o entendimento doa súplica e 
vale como prejulgamento da espécie. Ao 
afirmar a "competência da União para o 
exame e julgamento das questões reh.
tivas à produção, exploração, comércio 
e encampação de serviços de energia 
elétrica", a douta decisão inquinou, por 
óbvio, de inconstitucional o processo uti
lizado pelo Estado do Espirito Santo 
pal'a expropriar e imitir-se na posse de 
companhia de serviço de utilidade públi
ca C07IIOOIfida. A União Federal, não foi 
ouvida, o Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica não foi consultado, o 
Senhor Ministro da Agricultura ttão opi
nou BÔbre a pretensão e, por último, a 
autoridade do Senhor Presidente da Re
pública também foi olvidadG nos obje
tivos do Govêrno do Espirito Santo, con
sumados na imissão provisória concedi
da aO arrepio da Constituição federal ti 

&l~ordiná.riafederal. 
Da competência constitucional para 

legislar SÔbre águas e energia elétrica 
nasceu & legislação ordinária que é in
Cisiva e categórica. As delimitações de 
competência se cristali..zaram em nosso 
patrimônio constitucional, provindas da 
Carta Pol1tica de 1934 (art. 59, n" XIX, 
letra i) da Constituição federal de 1937 
(art. 16, 11" XIV) e na Constituição de 
1946 (Art. 5<>, n" XV, letra 6). Sobre
veio, então o Decreto n" 24.643, de 
19-7-1934, (Código de Aguas) que em 
seu art. 160 regulamenta o dispositivo 
constitucional estabelecendo que "as 
oonoessões serão outorgadas pelo Presi
dente da República, referendado pelo 
Ministro da Agricultura" e em seu art. 
149 estendeu o regime de dependência à 
órbita federal às emprêsas que já. fO&
sem concessionárias à época da vigên
Cia do referido Código. Fortalecendo, 
ainda mais, o interêsse constitucional de 
se reservar à União o poder e compe
tência para deliberar sôbre a matéria, o 
Decreto-Iei número 5.764, de 19-8-43 
(art. 1" e seu I e 2<» tornou mais cate
górica, ainda, a soberania decisória ad
vinda da vontade do legislador Consti
tuinte. 

Em favor dos interêsses da União, re
legados pelo Decreto estadual número 
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302, clamam, ainda. OS precisos têrmos 
do DecreLO-lei n~ 7.062 de 22 de novem
bro de 1944, que, em seus arts. 19 e ~ 
estatui: 

.. Art. 1· Os bens e instalações utili
zados na produção, transmissão, trans
forma.çAo e distribuição de energia hi
dro ou termelétrica, desde que suJeitos 
às normas do Código de Aguas - De
creto n" 24.643, de 10 de julho de 1934 
- e dos Decretoa-Ieis na. 2.281, de 5 de 
junho de 1940, 3.128, de 19 de março 
de 19U, e 5.764 de 19 de agOsto de 1943, 
ainda que operador por emprêsas pre
existentes àquele Código, concorrendo 
diretamente para aquelas atividades, são 
vinculadas a êsses serviços não podendo 
ser desembaraçados, vendid<8 ou cedi
doa .",.. fJ"6via e «L'JI'I-~ 
.. ~ ~_, definidos IIIIl8 

leis • regulamentos sObre a. matéria. 
"Art. 29 Os atos dos Governos es

taduais e municipais que se proponham 
a pl"ODlQVer a desapropriação dêsses 
bens e instalações, na conformidade do 
Decreto-Iei n" 3.365, de 21 de junho de 
19U, ficam. _jeàtoa 4 aprouIJQI7o pr6via 
cio P,~6 da R6ptib14ca, na fomna do 
Decreto-lei n" 1.202, de 8 de abril de 
19139, e ouvidos o Ministério da Agricul
tura e o Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica." 

Preliminarmente, portanto, bem an
dou o colendo Tribunal do Espirito San
to em do discutir o mérito da seguran
ça impetrada por fOrça de sua. inequi
voca incompetência. Ocorre, entretanto, 
que a decisão ensejava outra preliminar 
- prellmina.r de mérito - que poderia 
ser d1scutida e julgada e não o foi Se o 
fOsse o venerando aresto deveria por 
decorrência, declarar sem nenhum efeito 
o decreto 302 encampatório e expropria
tório bem. como. a imiasI.o provisória de
cre.ada pelo MM. Juiz provisório da 2' 
Vara. E o raciocinio implica em fatu
rar o óbvio: se o Colendo Tribunal não 
se julgou competente e sim a Suprema 
COrte - para deliberar sObre a maté
ria, e se a relação do interêsse da União, 
por ausência de ato do Senhor Presiden
te da República e do Senhor Ministro da 
Agricultura, foi denunciada desde a ..... 
oiIIl, ainda mesmo antes da interferência 

da. Procuradoria da RepÍlblica, poderia o 
Meritissimo julgador da 2' Vara reco
nhecê-Ia evitandO a consumaçào do ato 
da imissão concedida por faltar ao de
creto estadual os pressupostos constitu
cionais que convalidaram a ação de de
sapropriação que se pretendia iniciar. 

As informações do Meritissimo Juiz da 
2' Vara não criam convencimento, no
tadamente em sua parte fundamentaI 
quando examinou o conteÍldo legal do 
decreto do Govêrno ci> Estado. l!lnten
deu o Meritissimo Juiz que o Estado do 
Espirito Santo se revestia de soberania 
para decidir da conveniência, praticabili
dade ou oportunidade da iniciativa, não 
competindo ao magistrado indagar da 
competência para a efetivação da medi
da. DatIa ~ta merece reparo o entendi
mento do ilustre Julgador iR CCIolIIl não se 
litigava. em tOrno de interêsses do Esta
do do Espirito Santo e de uma entidade 
particular. A União Federal, que era o 
poder concedente, ficara a bterB não 
fOra consultada, não fOra ouvida e, em 
conseqüência, se malferta dispositivo 
constitucional expresBO e tOda uma far
ta legislação ordinária. federal regula
mentadora. Existe, caracterizado de pla
DO, um direito liquido e certo violado, 
representado pela intervenção de poder 
público - o Estado do Espirito Santo, 
- em concessão onde não figurava êle 
como podar ~ ou simples oon
~ A relação juridica existente 
entre a Impetrante e a União Federal 
promana de texto da ConsUtuição ex
presso e não pode sofrer turbulência 
pela intervenção de poder público, quan
do êste não esteja. autorizado pelo p0-

der concedente hierárquico e constitu
cionalmente superior. 

E não tem razão, ainda, o Meritissimo 
Juiz quando procura incompatibilizar o 
mandado de segurança como veiculo 
para anul'ação do ato inconstitucional de 
autoridade. A Suprema COrte entende, 
ao revés, que o remédio heróico tem pro_ 
priedade e eficácia para anulação de 
atos inconstitucionais, mesmo porque 08 
incisos constitucionais, pelo poder de 
conceituação de direitos e garantias que 
transportam, se malferidos, fácil, mui
to fácil será a constataçAo pois o ato 
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violado incidirá sôbre conceitos purifica
dos pela liquidez e pela certeza. 

l!l o caso do presente clamor, ao qual 
em hora certa se ajuntou a súplioa da 
Procuradoria-Geral da República, em de
fesa dos interêsses postergados pela 
União. 

No adendo à inicial figura protesto 
da impetrante contra insuficiência do 
depósito do preço convencionado pelo 
Estado do Espírito Santo para o pa
gamento dos bens expropriados. Tal 
item não merece consideração, pois a 
discussão 'Sôbre preço, depósito ou valor 
pericial é incomportável na via eleita, 
sõmente podendo ser objeto de exame em 
ação ordinária. 

Em síntese, o decreto estadual nú
mero 302, de 30-7-62 é flagrantemente 
inconstitucional, assim como inconstitu
cionais são os atos judiciais por fôrça 
dêle decorrentes. Foi frontalmente de
satendido o art. 5°, XV, letra l, da Cons
tituição Federal, conforme ficou clara
mente provado e violou-se, por igual, o 
art. 18 da mesma Carta Politica, que 
diz: 

"Art. 18. Cada Estado se regerá pela 
Constituição e pel8.8 leis que adotar, 
O~8 08 pri.n.cfpi08 estabelecidos 
nesta Constituição." 

O Decreto Estadual nO 302, portanto 
é flagrantemente ofensivo à Cart'a Poli
tica da República. 

Reconhecida a sua gritante inconsti
tucionalidade perderá, por óbvio, a sua 
dimensão jurídica, bem como sem ne
nhum efeito se tornarão os atos dêle de
correntes, como sejam a ação de desa
propriação ajuizada e a imissão provi
sória em conseqüência,; deferida. 

Nos autos presentes o interêsse da 
União Federal se afina com o da Impe
trante, pois ambas sofreram violação 
constitucional por efetivação de ato pra
ticado sem as cautelas de lei notada
mente da Lei Magna. 

Pelo deferimento da 'SÚplica presente. 
Distrito Federal, 22 de fevereiro de 

1963. - as.) Olauo Dl"ummrd, Procura
dor da República - Aprovado: Câ/ndido 
00 Olwmro Neto, Procurador-Geral da 
República." 

l!) o relatório. 

VOTO 

O Sr. MiJn~ro Ari Franoo (Relator) 
- Conheço do mandado. A alínea e do 
nQ I do art. 101 da Constituição dá com
petência ao Supremo Tribunal Federal 
para julgar originàriamente, as causas 
e conflitos entre e União e os Estados 
ou entre êstes. Estamos, evidentenlente, 
diante de um conflito entre a União e 
o EstadJ do Espírito Santo. 

O Dr. Procurador-Geral da República 
classificou de "eleitoreiro" o Govêrno do 
Espiríto Santo, nessa oportunidade. E 
classificou, a meu ver, muito beIn: o 
Espírito Santo tinha como Governador 
um cidadão que assumira o cargo, como 
Presidente da Assembléia, em vista da 
renúncia do Governador, que era can
didato a Senador Federal e êle também 
ia se afastar da Presidência da Assem
bléia e de fato se afastou, para concor
rer às eleições estaduais, havendo a As
sembléia eleito um outro para Gover
nador. 

Mas, naqueles dias em que estava 
como Govf!rnador, precisava êle obter 
votos do eleitorado e, então, baixou o 
Decreto nQ 302, de 30 de julho de 1962, 
fazendo essa desapropriação, em ma
téria que é evidentemente, a meu ver, 
de interêsse peculiar e vital da União. 

Assim foi que entendeu o Tribunal do 
Espírito Santo porque lá mesmo, como 
o ilustre advogado salientou da tribuna, 
o Procurador da República teve opor
tunidade de intervir no processo, dizen
do que a União era interessada e reque
rendo a remessa dos autos a êste Supre
mo Tribunal. Foi diante dessa interven
ção que o Tribunal de Justiça local re
meteu os autos a êste Supremo Tribunal. 

Não há, assim, nenhuma dúvida sôbre 
a competência dêste Tribunal. 

Não tenho também nenhuma dúvida 
de que a Companhia Central Brasileira 
de Fôrça Elétrica podia requerer o man
dado de segurança, porque ela é interes
sada no feito e o mandado de segurança 
é renlédio jurídico que permite o litis
consórcio. Ela poderia vir como assis
tente da União, mas podia tomar a ini
ciativa e curar dos interêsses da União, 



- 229 

que estava curando dos próprios inte
rêsses, como concessionária. 

Conhecendo do mandado, acolho o pa
recer da Procuradoria-Geral da Repú
blioa: defiro o pedido para proclamar a 
ilegalidade do Decreto Estadual n9 302, 
de 30 de junho de 1962 e conseqüente
mente o desfazimento de todos os atos 
dêle decorrentes. 

a o meu voto. 

VOTO 

o 8r. MWristro ~ de Olweira 
- Senhor Presidente, também estou de 
acOrdo com o eminente Senhor Ministro 
Relator, porque, na hipótese, se trata 
de um conflito entre a União e o Esta
do, pela intervenção da União no feito. 
De modo que se estabelece a competên
cia do Supremo Tribunal, pelo art. 101, 
I, alfnea e da Constituição. 

Quanto ao mérito, também estou in
teiramente de acôrdo com o eminente 
Senhor Ministro Relator, pois que o Es
tado desapropriou um serviço público fe
deral, sem lei federal, sem a concordân
cIa da União, que, ao contrário, se opôs 
a esta desapropriação. 

Entendo, pois, que o ato do Govêrno 
do Estado foi ilegal, tênnOB em que 
acompanho o douto voto do eminente 
Senhor Ministro Relator, deferindo o 
pedido. 

VOTO 

o 8r. M'nistro VUa.9-Boas - Senhor 
Presidente, também estou de acOrdo com 
o voto do Senhor Ministro Relator. A 
causa é da nossa competência, ex t>i do 
art. 101, I, letra e, porque é uma causa 
que se trava entre a União e o Estado 
do Espirito Santo. 

No mérito, concedo o mandado, por 
ser o a1:> manifestamente ilegal. 

DECISÃO 

Como consta. da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do mandado e o 
deferiram à unanimidade. 

Presidência do Exmo. Senhor Miniatro 
Lafayette de Andrada. 

Relator: o Exmo. Senhor Ministro Ari 
Franco. 

Tomaram parte no julga.m.ento Oli 
Exmos. Senhores Ministros Vitor Nuneli 
Leal, Gonçalves de Oliveira, Vilas-Boaa, 
Ari Franco, Habnemann Guimarãe. e 
Ribeiro da Costa. 

Ausentes, por se acharem licenciados, 
os Exmos. Senhores Ministros Luili 
Gallotti e Barros Barreto. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentissimos Senhores Ministros Pedro 
Chaves e Cândido Mota Filho. 

PA.TRIM6NIO HISTóRICO - INTERP.SSE DA. UNIÃO 

- A União tem legítimo interêsse para intervir como assistente 
em causa relacionada com imóvel tombado pelo Serviço do Patri
mônio Histórico e Artístico Nacional. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE .JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Petrópolis versus Edward Kasters e outros 
Agravo em mandado de segurança n.O 10.579 - Relator: Sr. Desembargador 

OIlLAKDO CARLOS 

ACORDÁO 
Vistos, relatados e discutidos os pre

aentes autos de agravo de petição em 

mandado de segurança, n9 10.579, de 
Petrópolis, em que são agravantes o Or. 
Juiz de Direito da l' Vara Civel ex offt-




